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ASSUNTO : 

CONSULTA

RELATOR : 

CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO

RELATÓRIO

Versa o presente expediente sobre consulta formulada pelo ilustre Presidente do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, Desembargador Tadeu Marino Loyola Costa, a respeito da possibilidade do Poder Judiciário contratar, com dispensa de licitação, nos termos do art. 24, inciso XIII da Lei nº. 8.666/93, a Fundação Getúlio Vargas, objetivando a prestação de serviços em prol da modernização da gestão da Secretaria do Tribunal de Justiça e da sua Corregedoria de Justiça, visando à implementação de um novo modelo organizacional integrado.
O Consulente anexa à peça vestibular o projeto de fortalecimento e de modernização da gestão e desenvolvimento de modelo organizacional integrado, acompanhado de proposta de consultoria técnica especializada. E mais, parecer da assessoria jurídica do Departamento de Patrimônio de nº. 146/2006, no qual conclui ser possível à contratação da Fundação Getúlio Vargas, com base no art. 24, inciso XIII da Lei nº. 8.666/93, devendo observar-se o disposto no art. 26, § único, inciso III da já citada Lei de Licitações.
Distribuído o processo por sorteio, o mesmo foi encaminhado à 3ª Inspetoria de Controle Externo, que analisou a matéria, lançando a informação nº. 03/2006, na qual conclui que a resposta pode ser oferecida em tese, no sentido de que a entidade a ser contratada – Fundação Getúlio Vargas – preenche os requisitos exigidos pela Lei de Licitações, uma vez que dentre seus objetivos encontra-se o desenvolvimento institucional, podendo, dessarte, ser contratada diretamente.
Com efeito, observou a citada unidade técnica que o valor da contratação deve estar de acordo com os praticados por instituições congêneres.
A Diretoria Jurídica exarou o parecer nº. 3629/06, no qual entendeu, preliminarmente, tratar-se de caso concreto não se devendo conhecer da consulta. Caso não seja este o entendimento do Tribunal Pleno, a resposta pode ser oferecida em tese, nos precisos termos apresentados pela 3ª Inspetoria de Controle Externo desse Tribunal de Contas.
O Ministério Público de Contas analisou o conteúdo da consulta formulada mediante o parecer nº. 5227/06, entendendo tratar-se de caso concreto, o que afronta o inciso V, art. 38 da Lei Complementar nº. 113/2005, razão pela qual opina pelo não conhecimento do seu mérito, devendo ser arquivada.

VOTO

Inobstante a argüição de caso concreto levantada pelos segmentos administrativos da Casa, considero-a vencida, em razão de que a própria instrução já adentrou ao mérito e também pela consideração que deve merecer o Consulente.
Caso superada a preliminar, a matéria trazida a lume pelo ilustre Consulente merece alguns comentários, a saber:
1. A Constituição Federal em seu art. 37, inciso XXI consignou expressamente que a regra para a administração pública direta e indireta dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios é a observância do prévio procedimento licitatório às suas contratações. 
Com efeito, remeteu a Lei à possibilidade de criar exceções e ressalvas a regra constitucional.
2. A Lei referida é a conhecida Lei nº. 8.666/93, que versa sobre as Licitações e Contratos Administrativos. Em seu bojo previu três exceções à regra do prévio procedimento licitatório, quais sejam: os casos de licitação dispensada, dispensável e inexigível contemplados, respectivamente, nos arts. 17, 24 e 25.
3. In casu tratar-se-á tão-somente da dispensabilidade de licitação plasmada no art. 24, especialmente quanto ao disposto no seu inciso XIII.
Em primeiro lugar é de bom alvitre salientar que o caput do art. 24 apresenta uma faculdade ao administrador público, no sentido de seguir dois caminhos, ou seja, permite um juízo discricionário de conveniência e oportunidade quanto a realizar o certame licitatório ou contratar diretamente com terceiro, desde que a situação encontre-se expressamente prevista em um dos incisos do retromencionado artigo, levando-se em conta que seus incisos são considerados pela boa doutrina como numerus clausus.
Portanto, entende-se que desde que haja critérios objetivos de julgamento e presente o interesse público, mesmo havendo previsão legal para a dispensabilidade, deve a administração pública licitar, o que lhe possibilita uma melhor visão e aferição do mercado, quanto a melhor proposta a ser contratada.
4. Agora, considerando-se o objeto da consulta e os entendimentos já esposados, verifica-se que a futura contratação encontra previsão no inciso XIII, do art. 24 da multi citada Lei de Licitações, senão veja-se.
Conforme a documentação encartada nos autos o objeto da contratação é o desenvolvimento institucional do Tribunal de Justiça do Paraná, mormente a modernização da gestão da Secretaria do Tribunal de Justiça e da sua Corregedoria de Justiça, visando à implementação de um novo modelo organizacional integrado.
Compulsando os Estatutos da Fundação Getúlio Vargas, percebe-se que dentre as suas finalidades (art.2º) está o desenvolvimento de atividades de ensino, pesquisa e informação (IV), no âmbito das ciências sociais, particularmente nos campos da economia e da administração, visando à colaboração na solução de problemas básicos do desenvolvimento econômico e do bem-estar social do país (II).
Cotejando-se a natureza do serviço a ser prestado e as finalidades do futuro contratado – Fundação Getulio Vargas – constata-se perfeita adequação com o preceptivo legal.
5. Inobstante enquadrar-se na dispensabilidade de licitação prevista expressamente no art. 24, inciso XIII da Lei nº. 8.666/93, o Consulente deverá observar o disposto no art. 26, da já referida lei, em especial apresentar objetivamente as razões da escolha do executante do serviço a ser contratado e a justificativa do preço a ser pago.
Quanto ao preço, considerando tratar-se de um montante significativo, entende-se de bom alvitre a realização de consultas a outras empresas do mercado, atuantes na área objeto da presente solicitação, buscando demonstrar que o valor cobrado pela Fundação Getulio Vargas encontra-se em consonância com o praticado por outras empresas do mesmo ramo.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA  protocolados sob nº 100410/06, 

ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, por unanimidade em:
Responder a presente Consulta, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO.

Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA e IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente o Procurador junto a este Tribunal, ELIZEU DE MORAES CORREA.
   Sala das Sessões, 6 de abril de 2006 – Sessão nº 14.
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Conselheiro Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente 

